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Dispõe sobre crédito Adicional 
autorizado pela Lei nº 1 . 737 de 
19 de Agosto de 1975 . 

O Pref eito Municipal da Estância de São José dos Campos, no 

uso das atribuiçÕes que l he conferem o Decreto-Lei Complementar n2 9 , de 31 de Dezembro ' 

de 1969, 

O E C R E T A: 

, 
Artigo 12 - Fica aber to no Departamento de Finanças , um cre 

dit o no valor de Cr$ 150 . 000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros) , destinado a s uplemen

tar a seguin te dotação do orçamento vigente : 

lODO- 3220 . 00 - SubvençÕes Econômicas - Câmara Municipal • . • ••• • • ••• • ••••. 150 . 000 , 00 

Artigo 22 - O valor a que se refere o artigo 12 deste decre 

to, será liberado em cinco parcelas de Cr$ 15 .000 , 00 (quinze mi l cruzeiros) e uma no va -

lar de Cr$ 75 . 000 , 00 (setenta e cinco mil cr uzei ros), somados aos duodécimos mensais . 

Artigo 32 - A despesa decorrente desta suplementação corre

rá por conta da redução parcial da s eguinte dotação orçamentári a : 

3500- 1-4110 . 77 - Obras PÚblicas - Urbanização e Saneament o •• • • •• •••••• • •. • 150 . 000 ,00 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação , revogadas as disposi çÕes em contrário . 

de 1975 . 

Prefeitura da Estância de são Jos é dos Campos , 29 de agosto 

aula Santos 
~ o Municipal 

Regi s trado e publicado no Gabinete do Prefeito aos vinte e 

nove dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e setenta e cinco . 

EJPS/OF/JFS/s z 


